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MILLISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANElAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUILUES

Processo no 10.215-000.2139/91-174

Sess2(o de N	 12 de junho de 1.992	 ACORMO N2 202-05.134
Recurso no:	 se., 615
Recorrente::	 FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO.
Recorrida E	 DRF EM SANTAREVI - PA

ITR s• E contribuinte do imposto o proprietário ou
possuidor a qualquer título de imóvel rural.
PrOCeSSO de daçao em pagamento do imóvel, em
liquidaçao de débitos. junto à Fazenda P q blica, r(ão
tem efeito suspensivo da Li c: e cobrança do
imposto. Recurso negado.

Vi1N-tOSe. relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO,

ACORDAM OS Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuinte .s, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recoirso. Ausentes os Conselheiros OSCAR LUIS DE
moRnts e SEBASTIM BORGES TAQUARY.

/

Sala das SessC(es, em 12 de juDhe de 1992.
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1-1 E: 	 411/ 	 Presidente e Re l ator

NN,	 nstjow -'1,0S DE:	 _MEIDA LEMOS - Procurador-Repres•
lir sentante da Fa-

zenda Nacional
•

'

I.TI.STA Ell SIES3PrO Li rei o j u L 1992

Participaram, ainda, do presente jui.gamento os Conselheiros ELIO
ROT•E, ROSALMO VITAL. GONZAGA SANEFOS (Cuplento), ACÁCIA DE LOURDES
RODRIGUES„ LUIS FERNANDO AYRES DE: MELLO PACHECO (Suplente) e
ANTONIO CÁRI...08 moio RIBEEno.
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MIKUSTERIO DA arnhcomIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGOMO comsErklo DE: CONTRIBUINTES

Processo no 10.215-000.239/91-74

Recurso NO2	 88.6q5
Acórdão ile::	 202-05.134
Recorrente::	 FRANCISCO RAIEUNDO COIMBRA LOBATO
• • ---

R E:LATORIO

NotifM cada do lancaalen ta dcs Imposto sobre a
Propriedacle Territorial Rural, das contribuiçFies %indicais rurais
ao CHÁ e A CONTAO, da Taxa de Serviços Cadastrais e da
Contribuição Parafiscal relativa ao exercício de 1990, o
Recorrente impugnou a exigüncia sob a alegação de ter entregue ao
INCRA . a área rural objeto do lançamento com a finalidade de
cobrir qualquer débito fiscal relativo a este imóvel.

O processe foi enviado ao INCRA, pela repartição
preparadora, para análise e informat.. J„ havendo a Procuradoria
daquele órgão informado que o defenden te apresentara ao INCRA,
como dação em pagamento de débitos de ITR, o imóvel rural de que
trata este processo. Para instrução do processo de dação em
pagamento, o INCRA enviara carta ao interessado, solicitando-lhe
a remessa de certidOes de inteiro teor de imóvel. Até aquela data
o interessado não se manifestara, o que, na forma da legislação
vigente, importava efil desistOn eia do processo, por omissão.
Propunha a Procuradoria do INCRA o prosseguimento da cobrança dos
debitas vencidos e, aprcaentados os autos ao Sr. Superintendente
Estadual do INCRA, no Amazonas, esta autoridade acolheu a
proposta da Procuradoria daquele órgão indeferindo a pleito de
dação CM pagamento.

Retornando o processo à Delegacia da Receita
Federal em Santarém-PA, a autoridade de primeira grau proferiu
decisão assim em E? "Dação em Pagamento. Uma vez indefürida a
proposta de dação em pagamento, cabível o prosseguimento da
cobrança da ITR. Notificação Procedente".

Recorrendo a este Colegiada o defendente relata,
resumidamente, que recebeu correspondüncias do INCRA solicitando
a apresentação de documentos para andamento do processo de daçab
de imóvel em pagamento de débitos fiscais CM 11 e IS de dezembro
de 1990, tendo enviado, no prazo da lei, a document,-Roo
solicitada, razão pela qual foi com surpresa que recebeu, em
agosto de 1991, o ofício no qual O Superintendente do INCRA no
Amazonas. informa do ir“haferimen to da ação proposta . Inwnformado,
seu advagada foi A Procmradorala do INCRA, constatando que lá se
encontrava toda a documentação, requerendo, na oportunidade, a
expedição de certidão de que o processa de dação de ifflOvel Oat
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Serviço Público Federal

Processo nciE	 10.215-000.239/91•71

Acórdão neF:	 202-05.134

pagamento de débitos fiscais ainda aguardava julgamento, anexando
cópia aos autos. Requer, ao final, que a Receita Federal aguarde.
a conclusão do processo de dação em pagamento para só então
promover a cobrança deste débito.

E o relatório.



Serviço Público Federal

Processo no::	 10.215-000.239/91-74

AcerWáo no s:	 202-05.134

VOTO DO CONSELHFIRO-RELATOR OFLVIO FSCOVEDO BARCELLOS

Entendo que o pleito da defendente n2Ce pode ser
atendido, pois enquanto for proprietário ou possuidor do imóvel,
é contribuinte do Imposto Territorial Rural.

Para o caso em tela, lançamento do LIR relativo ao
exercício de 1990, é irrelevante a existência de outro processo
em que o Recorrente manifesta a intenflo de dar o imOvel em
pagamento de débitos fiscais, pois, apesar disso,é ainda
contribuinte do ITR, vez que permanece como pnzprielmári.o„ ou
possuidor a qualquer título do imóvel tributado.

Tampouco é possível a s1,1spens3o da exigibilidade,
do tributo lançado de que tratam os autos. O disposto no DL.
1.766/80, atinge somente , os débitos de exercícios anteraores,
inscritos em divida ativa para os quais o Recorrente deseja dar
em pagamento o :1. 6v em processo administrativo. O presente
lançamento, r0 Io incluído naquele, processo, também raio suporta
seus efeitos.

No mérito, inexiste qualquer dUvida quanto à
legalidade do lançamento do ITR do exercício de 1990 e o
Recorrente, nada suscitou quanto a isso.

Essas as razOes que me levam a negar provimento ao
reuu-so.

Sai. a das S	 „ eco 12 , jun ho de :1992.

HELMI: ESíZVF.l0 FAROL 1.06
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